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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo
VII e artigo 125 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr. Mário Alberto Kruger -
Prefeito Municipal, através da Secretaria Competente, que seja feito reparo na
iluminação Pública no Corredor Público que passa em frente a casa da Vice Prefeita,
Srª Dinalvinha Viana, segue pela Chácara do Empresário Jeiel Rodovalho e termina
na entrada  do Rancho Brejo Alegre. 

J U S T I F I C A TI V A

Esta INDICAÇÃO  é justa, pois a mesma está em total escuridão, causando
transtornos aos moradores daquela região.

Certo de que o pedido será atendido na maior brevidade, renovo votos da mais
elevada estima e consideração.
 

   
 

 Sala das Sessões, 19 de Março de 2019

Gerson Miranda da Silva
Vereador(a) - PDT
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